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CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
Estância Balneária Estado de São Paulo - CEP 11680-000 

DECR?.I'O LEGISLATIVO NQ 7 /9 3 

- Concede o t:Ítulo de "Cidadão 
Ubatubense" ao Ilmo. sr. 1~ 
CELO :OON MEIHY.-

_i.,__ CJJ'.LU1A ~.'.IT..TIHCTP AL rn TJBATU:BA D3CRETA: 

Artigo 1º - Pica concedido ao IL"!lo. Sr. MARCELO BOU 1/IEIHY, o 

título de "Cidadão Ubatubense 11 , nos termos do art!, 

f§J 13, inciso :<:VIII, da Lei Orgânica do Mu.niCÍ:pio, 

pelos relevantes serviços prestados ao l\ru.nicÍpio, 

na área de hotelaria.-

Artigo 2Q - 3ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação.-

Ca1Ilara l/~tL."'1.ici:pal, em JO de setembro de 1.993.-

Presidente 


